
comerciais em Itália deve poder utilizar o normal mecanismo da
dedução previsto na Sexta Directiva, mesmo se algumas opera-
ções comerciais forem realizadas directamente pelo estabeleci-
mento principal.

(1) JO L 331, p. 11; EE09 F1 p. 116.
(2) JO L 326, p. 40.
(3) JO L 145, p. 1; EE09 F1 p. 54 — Sexta Directiva 77/388/CEE do

Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legis-
lações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor
acrescentado: matéria colectável uniforme.

Acção intentada em 3 de Junho de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República da Finlândia

(Processo C-246/08)

(2008/C 209/43)

Língua do processo: finlandês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: P. Aalto e D. Triantafyllou)

Demandada: República da Finlândia

Pedidos da demandante

— declarar que, não sujeitando a IVA os serviços de consulta-
doria jurídica que são prestados por gabinetes estatais de
assistência jurídica (pelos consultores jurídicos públicos neles
empregados) em contrapartida de uma remuneração parcial,
quando os serviços idênticos prestados por consultores jurí-
dicos privados estão sujeitos ao referido imposto, a Repú-
blica da Finlândia não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força dos artigos 2.o, n.o 1, e 4.o, n.os 1, 2 e
5, da Sexta Directiva IVA 77/388/CEE (1);

— condenar a República da Finlândia nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Na Finlândia, os beneficiários de assistência jurídica podem
optar entre ser representados em processos contenciosos por
um consultor jurídico público ou por um consultor privado.
Neste contexto, os serviços prestados, em contrapartida de uma
remuneração parcial, por um consultor jurídico público estão
isentos de IVA, ao passo que os serviços prestados por um
consultor jurídico privado estão sujeitos a IVA. Na opinião da
Comissão, existe neste caso uma desigualdade de tratamento,

em matéria de IVA, de serviços idênticos, que tem repercussões
sobre os recursos próprios da Comunidade.

Os serviços prestados pelos gabinetes estatais de assistência jurí-
dica em processos contenciosos não são abrangidos pelo âmbito
de aplicação do artigo 4.o, n.o 5, primeiro parágrafo, da Sexta
Directiva IVA. Esses serviços estão, sem dúvida alguma, isentos
de IVA quando são prestados sem contrapartida de uma remu-
neração. Se, porém, o beneficiário da assistência jurídica paga
uma remuneração pelos referidos serviços, os mesmos não
podem ser considerados isentos de IVA.

Nos termos do artigo 4.o, n.o 5, segundo parágrafo, da Directiva
IVA, os organismos de direito público são considerados sujeitos
passivos relativamente às actividades que exerçam na qualidade
de autoridades públicas, desde que um tratamento diferente
conduza a distorções da concorrência significativas. Mesmo
admitindo que os gabinetes estatais de assistência jurídica
exercem a referida actividade na qualidade de autoridades
públicas, o seu tratamento como sujeitos isentos conduziria a
distorções da concorrência significativas nas situações referidas.
Por esta razão, devem ser considerados sujeitos passivos de IVA.

(1) JO L 145, p. 1; EE 05 F1 p. 54.

Acção intentada em 9 de Junho de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Helénica

(Processo C-248/08)

(2008/C 209/44)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: Eleni Serepa-Lacombe e A. Markoulli)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

— Declarar que a República Helénica não cumpriu as obriga-
ções que lhe incumbem por força do artigo 4.o, n.o 2,
alíneas a) e c), do artigo 5.o, n.o 2, alínea c), do artigo 6.o,
n.o 2, alínea b), e dos artigos 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o,
17.o, 18.o e 26.o do Regulamento (CE) n.o 1774/2002 (1), do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Outubro
de 2002, que estabelece regras sanitárias relativas aos
subprodutos animais não destinados ao consumo humano;

— Condenar a República Helénica nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos

Com a presente acção, a Comissão solicita ao Tribunal de Justiça
que declare que a República Helénica não cumpriu as obrigações
que lhe incumbem por força do artigo 4.o, n.o 2, alíneas a) e c),
do artigo 5.o, n.o 2, alínea c), do artigo 6.o, n.o 2, alínea b), e dos
artigos 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 17.o, 18.o e 26.o do
Regulamento (CE) n.o 1774/2002, que estabelece regras sanitá-
rias relativas aos subprodutos animais não destinados ao
consumo humano (a seguir «regulamento»). Note-se que a
presente acção se refere a dois processos de infracção (processos
2001/5217 e 2006/2221), que decorrem do incumprimento
das obrigações que incumbem à República Helénica por força
de determinados artigos do referido regulamento.

Mais concretamente, o regulamento estabelece que, após serem
recolhidos, transportados e identificados sem demoras desneces-
sárias, os subprodutos animais devem, designadamente, ser
eliminados como resíduos, após terem sido transformados do
modo previsto no regulamento, segundo a categoria a que
pertençam [artigo 4.o, n.o 2, alínea c), artigo 5.o, n.o 2, alínea c),
e artigo 6.o, n.o 2, alínea b)]. São também previstos os procedi-
mentos aplicáveis à eliminação de matérias de risco especificadas
por incineração [artigo 4.o, n.o 2, alínea a)]. O regulamento fixa
igualmente os requisitos para a autorização de unidades de
transformação de resíduos, de unidades intermédias, de entre-
postos, de unidades de incineração e de co-incineração, de
unidades de transformação de matérias das categorias 1 e 2, de
unidades oleoquímicas das categorias 2 e 3, de unidades de
produção de biogás e de compostagem (artigos 10.o a 15.o). De
modo semelhante, o regulamento fixa os requisitos para a auto-
rização, por parte das autoridades competentes, das matérias da
categoria 3, assim como os requisitos para a autorização de
unidades de produção de alimentos para animais de companhia
e de unidades técnicas (artigos 17.o e 18.o). Também segundo o
regulamento, a autoridade competente efectuará, regularmente,
inspecções e acções de supervisão para verificar se são obser-
vadas as suas disposições, de acordo com os vários critérios nele
estabelecidos, e tomará as medidas adequadas em caso de
incumprimento (artigo 26.o).

Baseando-se num grande número relatórios do seu Serviço
Alimentar e Veterinário (SAV), a Comissão sublinha que a Repú-
blica Helénica não adoptou, terminados os prazos fixados no
parecer fundamentado e no parecer fundamentado comple-
mentar, e nem mesmo depois destas datas, as medidas necessá-
rias para pôr termo às infracções que lhe são imputadas e,
portanto, para dar cumprimento às obrigações que lhe
incumbem por força dos referidos artigos do regulamento.

Desde o ano de 2004, o SAV realizou várias visitas de inspecção
na Grécia para determinar a inobservância das disposições do
regulamento. Apesar de se ter verificado algum progresso após
as recomendações que o SAV fez às autoridades helénicas, com
base nas suas constatações, e da aprovação de legislação especial
em Outubro de 2006 — cujo objectivo era introduzir as
medidas administrativas necessárias para a aplicação das disposi-
ções do regulamento, concretamente no respeitante à autori-
zação das unidades de transformação de resíduos — os inspec-

tores do SAV constataram repetidamente no local, até Abril de
2007 (data da última visita de inspecção), que as autoridades
helénicas não adoptaram as medidas necessárias para dar
cumprimento às obrigações que lhes incumbem por força dos
referidos artigos do regulamento.

É ainda de sublinhar que a não transposição ou a transposição
insuficiente das referidas disposições resultam, em grande parte,
da falta de uma coordenação eficaz das autoridades competentes
a nível da administração regional. Além disso, como se
depreende das respostas das autoridades helénicas às constata-
ções efectuadas nos relatórios do SAV, o nível dos controlos
oficiais realizados pelas autoridades competentes e da imposição
das sanções previstas pela legislação nacional não garante uma
aplicação eficaz do regulamento.

(1) JO L 273 de 10.10.2002, p. 1.

Acção intentada em 10 de Junho de 2008 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Italiana

(Processo C-249/08)

(2008/C 209/45)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: K. Banks e C. Cattabriga, agentes)

Demandada: República Italiana

Pedidos da demandante

— Declaração de que a República Italiana não cumpriu as obri-
gações que lhe incumbem por força do artigo 1.o, n.o 1, do
Regulamento (CEE) n.o 2241/87 (1) do Conselho, de 23 de
Julho de 1987, que estabelece certas medidas de controlo
em relação às actividades piscatórias, e dos artigos 2.o, n.o 1,
e 31.o, n.os 1 e 2, do Regulamento (CEE) n.o 2847/93 (2) do
Conselho, de 12 de Outubro de 1993, que institui um
regime de controlo aplicável à política comum das pescas,
porquanto:

— Não tomou medidas para fiscalizar, inspeccionar e vigiar,
de modo adequado, no seu próprio território e nas águas
marítimas sob a sua soberania ou jurisdição, o exercício
da pesca, especialmente no que respeita às normas que
disciplinam a detenção a bordo e a utilização das redes
de emalhar de deriva, e
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